
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n, Centro de Santa Rita de Cássia-BA CEP: 47150-000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 086/2022 — PREGÃO PRESENCIAL N°. 009/2022 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Contrato n°. 179/2022 

O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, 
estabelecido na Travessa Professora Helena, s/n°, nesta cidade de Santa Rita de Cássia (BA), inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica sob o n 13.880.711/0001-40, neste ato representado pelo Sr. José Benedito Rocha 
Aragão, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de Santa Rita de Cássia (BA), portador do CPF 
207.067.153-49 e do CRO 2652 — BA, na qualidade de Prefeito Municipal, e de outro lado, como Contratado, a 

empresa SCALA — SERVIÇOS DE HOTEL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ N° 

44.699.757/0001-90, estabelecida na Rua Castro Alves, n° 45, Centro, na cidade de Santa Rita de Cássia- BA, 
neste ato representada pela sua procuradora a Sra. Ana Santana Rocha Furtado Clemens, brasileira, empresária, 
residente e domiciliado na Rua Castro Alves, n° 45, centro, Santa Rita de Cássia - BA, portador da Cédula de 
Identidade RG 1136548980 SSP- DF e CPF 639.547.375-15, com base na licitação do Pregão Presencial n°. 
009/2022, originado do Processo Administrativo n°. 086/2022, conforme da Lei Federal n°. 10.520, de 17 de julho de 
2002, Decreto Federal n°3.555, de 08 de agosto de 2000, Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006 e, 
subsidiariamente, Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, resolvem celebrar o presente Contrato n° 179/2022, 
no valor de R$ 268.000,00 (duzentos e sessenta e oito mil reais), mediante as seguintes condições: 

Cláusula Primeira — O OBJETO — Constitui-se o objeto do presente Contrato contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de hospedagem e refeições na sede deste Município, descritos e especificados abaixo: 

ITEM 06— HOSPEDAGEM 
TIPO ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT. 

ESTIMADA 
VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL 

DUPLO 

2 CAMAS SOLTEIRO, AR-
CONDICIONADO, WI-FI GRÁTIS, 
BANHEIRO PRIVATIVO, MINIBAR, 
TV, GARAGEM, COM CAFÉ DA 
MANHÃ 

DIÁRIA 400 R$ 160,00 R$ 64.000,00 

Valor total: Sessenta e quatro mil reais R$ 64.000,00 

ITEM 11 — HOSPEDAGEM 
TIPO ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT. 

ESTIMADA 
VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL 

DUPLO 

1 CAMA CASAL, AR-CONDICIONADO, 
WI-FI GRÁTIS, MINIBAR, BANHEIRO 
PRIVATIVO, TV, GARAGEM 
COBERTA, COM CAFÉ DA 
MANHÃ 

DIÁRIA 400 R$ 160,00 R$ 64.000,00 

Valor total: Sessenta e quatro mil reais. R$ 64.000,00 

ITEM 12 HOSPEDAGEM 
TIPO ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT. 

ESTIMADA 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

DUPLO 

I CAMA CASAL, AR-CONDICIONADO, 
WI-FI GRÁTIS, MINIBAR, BANHEIRO 

J. 
PRIVATIVO, TV, GARAGEM, COM CAFÉ 
DA MANHÃ 

DIÁRIA 400 R$ 170,00 R$ 68.000,00 

Valor Total: Sessenta e oito mil reais. i 
i 

R$ 68.000,00 
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ITEM 13 -HOSPEDAGEM 

TIPO ESPECIFICAÇÃO UN1D QUANT. 
ESTIMADA 

VALOR 
UN1T. 

VALOR 
TOTAL 

DUPLO 
1 CAMA CASAL, AR-CONDICIONADO, WI-FI 
GRÁTIS, MINIBAR, BANHEIRO PRIVATIVO, TV 
ÁCARO, GARAGEM, COMCAFÉ DA MANHÃ 

DIÁRIA 400 R$ 180,00 R$ 72.000,00 

Valor Total: Setenta e dois mil reais. R$ 72.000,00 

VALOR TOTAL GLOBAL: Duzentos e sessenta e oito mil reais 268.000,00 

1.1 — Objetivando melhor adequação dos serviços ao atendimento do seu propósito, o Município de Santa 

Rita de Cássia (BA) se reserva no direito de, mesmo durante a execução dos serviços, introduzir modificações no 

objeto, resguardando o direito do Contratado, quanto aos serviços executados. 
1.2 

Clausula Segunda — DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO — A vigência do presente 

Contrato e o prazo de prestação dos serviços será até enquanto houver necessidade dos serviços ou até a total 

conclusão deste contrato ou da data da assinatura até 31 de dezembro de 2022, prevalecendo, para todos os efeitos, o 

que ocorrer primeiro, podendo ser prorrogado mediante manifestação expressa das partes, na forma do Artigo 57 da 

Lei Federal n'. 8.666, de 21 de junho de 1993. 

2.1 — Qualquer pedido de aditamento de prazo, no interesse do Contratado, somente será apreciado pelo 

Município de Santa Rita de Cássia (BA), se manifestado expressamente pelo Contratado até 30 (trinta) dias antes do 

vencimento deste Contrato, devendo o documento ser protocolado no Município de Santa Rita de Cássia (BA) até a 

data limite de que trata este item. 

2.2 — O Contratado se obriga a manter, durante toda a execução deste Contrato, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas no processo administrativo. 

2.3 — O prazo para prestação do serviço será imediato, à partir do recebimento da requisição devidamente 

assinada pelo responsável do Setor de Compras do Município. O serviço será prestado de forma parcelada, durante a 
vigência do contrato. 

Cláusula Terceira — INTERRUPÇÃO DOS SERVIÇOS — Eventuais interrupções na prestação dos serviços 
provocados por motivo supervenientes, independentes da vontade do Contratado, conforme descrito no Artigo 393 do 
Código Civil deverão ser comunicados ao Município de Santa Rita de Cássia (BA) por escrito, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas da ocorrência. Nesse caso, a critério do Município de Santa Rita de Cássia (BA), os dias de paralisação 

serão compensados por igual período ao prazo final fixado para cumprimento do objeto deste instrumento. 

Cláusula Quarta — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA — As despesas decorrentes do presente Contrato correrão or 

conta das seguintes Dotações Orçamentárias: 

Unidade Orçamentária: 02.03.000 — Secretaria de Mun. De Administração 
Projeto de Atividade: 2004 Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Administração 

Unidade Orçamentária: 02 
Projeto de Atividade: 2048 

Unidade Orçamentária: 02 
Projeto de Atividade: 2050 

Unidade Orçamentária: 02 
Projeto de Atividade: 2041 

Unidade Orçamentária: 02 
Projeto de Atividade: 2022 

.60.000 — Secretaria de Mun. De meio Ambiente e Turismo 
— Gestão das Ações da Secretaria de Mun. De Meio Ambiente e Turismo 

.90.000 Secretaria de Mun. De Agricultura e Desenvolvimento Rural 
— Gestão das Ações da Secretaria de Mun. De Agricultura e Desenvolvimento Rural 

.10.000 — Secretaria de Mun. De Obras, Infraest. E Des. Urbano 
Gestão das Ações da Secretaria de Mun. De Obras, Infraest. E Des. Urbano 

.07.001 — Fundo Municipal de Mun. De Saúde 
- Manutenção das Ações o Fundo Municipal de Saúde 
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Projeto de Atis idade: 2025- Manutenção das Ações dc Vigilância em Saúde 

Projeto de Atividade: 2027- Manutenção das Ações de Atenção Básica em saúde/Atenção Primária 
Projeto de An. idade: 2073 - Manutenção das Ações de Assistência Ambulatorial e HospitalarlAtenção Especializada 

Unidade Orçamentária: 02. 
Projeto de Atividade: 2033 
Projeto de Atividade: 2036 
Projeto de Atividade: 2037 
Projeto de Atividade: 2038 
Projeto de Atividade: 2039 
Projeto de Atividade: 2040 
Projeto de Ata idade: 2049 
Projeto de Atividade: 2104 

05.001 - Fundo de Mun. Dc Assistência Social 
- Gestão do Fundo de Assistência a Criança e ao Adolescente 
- Gestão do Fundo Municipal de Assistência Social 
- Gestão dos Rec. do Bloco da Proteção Social Especial de Média Complexidade 
- Gestão das Ações do Conselho da criança e do adolescente 
- Gestão dos Rec Do Bloco da Proteção Social Básica 
- Gestão dos Rec Do Bloco da Gestão do SUAS 

Gestão dos Rec Do Bloco da Gestão do Prog,. Bolsa Família e do Cadastro Único 
- Programa l' Infância / Criança Feliz 

Unidade Orçamentária: 02.15.000 - Fundo Municipal de Meio Ambiente 
Projeto de Atividade: 2102- Gestão das Ações o Fundo Municipal de Meio Ambiente 
Unidade Orçamentária: 02.06.002 - Fundo de Mun. De Educação 
Projeto de Atividade: 2008- Gestão das Ações do Ensino Infantil 
Projeto de Atividade: 2009- Gestão das Ações do Ensino Fundamental 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Se n iças Terceiros - Pessoa Juridica 

Fonte: O -- Recursos Ordinários 
Fonte: 2- Receitas de Impostos e Transferências de Impostos Saúde 15% 
Fonte: 14- Ttinsfen5neias de Recursos do Sistema Único de Saúde SUS 
Fonte: 1- Receitas de Impostos e Transferências de Impostos Educação 25% 
Fonte: 42- Royalties/Fundo Especial do Petróleo/Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais 
Fonte: 16 --- Contribuição de Intervenção do Domínio Econômico - C11)F. 
Fonte: 29- Transferência de Recursos do ['NAS 

Cláusula Quinta VALOR E FORMA DE PAGAMENTO - O valor dos sersiços ora contratados será de R$ 268.000,00 
(duzentos e sessenta e oito mil mais) a serem pagos mensalmente em ate 30 (trinta) dias após a entrega do objeto dou a 
prestação dos serviços e entrega da Nota Fiscal acompanhada das certidões de regularidade fiscal. 

5.1 - Os preços constantes na Proposta do Contratado incluem todos os custos dimtos e indiretos para a execução dos serviços 
contratados, de acordo com as condições constantes no Processo licitatório e na Proposta apresentada pelo Contratado, 
constituindo-se assim, a única remuneração do Contratado pelos serviços contratados e executados; 

5.2 - O Murticipio de Santa Rita de Cássia (BA) poderá efetuar o pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, 
contados da data final do período de adimplemenro de cada parcela estipulada; 

5.3 - O Contratado indicará, obrigatoriamente, em seus documentos de cobrança o numero e a data de emissão da Nota de 
Empenho: 

5.4 - A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do Imposto de Renda Pessoa Jurídica e demais contribuições incidentes, 
para fins de retenção na fonte, de acordo com o Artigo 2°, inciso IV, da Instrução Normativa da Secretaria da Receita 
Federal n". 123472012. ou informar a isenção. ralo incidência, ou aliquota zero e o respectivo enquadramento legal, sob 
pena de retenção do Imposto de Renda e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual 
correspondente à natureza do bem ou serviço; 

5.5 - As Notas Fiscais/Faturas só serão liberadas para pagamento após aprovadas pela área gestora e deverão estar isentas de 
erros ou omissões. sem o que serão de fonna imediata devolvidas ao Contratado para correções; 

5.6 - Atendido ao disposto nos itens anteriores, o Município de Santa Rita de Cássia (BA) considera como data final do 
período de adimplernento a data útil seguinte à data de entrega do documento de cobrança no local de pagamento dos 
serviços, a partir da qual será observado o prazo de até 30 (trinta) dias para pagamento. 
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5.7 — É de inteira responsabilidade do Contratado a entrega ao Município de Santa Rita de Cássia (BA) dos documentos de 

cobrança acompanhados dos seus respectivos anexos de forma clara, objetiva e ordenada, que se não atendido, implica em 

desconsideração pelo Município de Santa Rita de Cássia (BA) dos prazos estabelecidos para pagamento; 

Cláusula Sexta MULTA — Em caso de inadimplemento, por parte do Contratado, de quaisquer das cláusulas ou 

condições do presente Contrato, ao Contratado será aplicado multa percentual de 0,1% (um décimo por cento) ao dia sobre 

o valor global do Contrato, até o limite de 20% (vinte por cento) do prazo para execução, o que dará ensejo a sua rescisão; 

6.1 Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pelo Município de Santa Rita de Cássia (BA); 

6.1.1 — A multa será deduzida do valor liquido do faturamento do Contratado. Caso o valor do faturamento seja insuficiente 

para cobrir a multa, o Contratado será convocado para complementação do seu valor, no prazo de 10 (dez) dias, contados 

da data da convocação; 

6.1.2 — Não havendo qualquer importância a ser recebida pelo Contratado, este será convocado a recolher na Tesouraria do 

Município de Santa Rita de Cássia (BA), o valor da multa, no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir da data da 

comunicação; 

6.2 — O Contratado, cientificado da aplicação da multa, terá o prazo de 10 (dez) dias consecutivos para apresentar recurso ao 
Município de Santa Rita de Cássia (BA). Ouvida a Fiscalização e o responsável pelo Contrato, o recurso será encaminhado 
à Assessoria Jurídica, que procederá ao seu exame; 

6.2.1 — Após o procedimento estabelecido no item anterior, o recurso será apreciado pelo Gabinete do Prefeito, que poderá 
relevar ou não a multa; 

6.3 — Em caso de relevação da multa, o Município de Santa Rita de Cássia (BA) se reserva o direito de cobrar perdas e danos 
porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras obrigações, não constituindo esta relevação em novação 
contratual, nem desistência dos direitos que lhe forem assegurados; 

6.4 Caso a multa seja mantida pelo Gabinete do Prefeito, não caberá novo recurso administrativo. 

Cláusula Sétima — FISCALIZAÇÃO — A fiscalização dos serviços caberá à Secretaria de Administração, por meio de 
preposto da Administração formalmente designado, na forma do Artigo 67 da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 
1993, a quem compete verificar se o Contratado está executando os trabalhos, observando este Contrato e os documentos 
que o integram, o Sr Evemar Reinaldo Aragão foi designado gestor de contrato conforme Portaria n° 087/2021, de 
01/02/2021; 

4. 7.1 — A Fiscalização terá poderes para agir e decidir perante o Contratado, inclusive rejeitando serviços que estiverem em 
desacordo com o presente Contrato, com as normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas-ABNT e com a 
melhor técnica consagrada pelo uso, obrigando-se, desde já o Contratado a assegurar e facilitar o acesso da Fiscalização 
aos serviços e a todos os elementos que forem necessários ao desempenho de sua missão; 

7.2 A Fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer serviço que não esteja sendo executado dentro dos termos do 
Contrato, dando conhecimento do fato á Secretaria de Administração, responsável pela execução deste Contrato; 

7.3 — Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer penalidade contratual. A 
Fiscalização informará ao setor competente quanto ao fato, instruindo o seu relatório com os documentos necessários, e em 
caso de multa, a indicação do seu valor; 

7.4 — Das decisões da Fiscalização, poderá o Contratado recorrer à Secretaria de Administração deste Município, responsável 
pelo acompanhamento deste Contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis da respectiva comunicação. Os recursos relativos à 
multa serão feitos na forma prevista na respectiva cláusula; 

7.5 — A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização, não eximirá o Contratado da integral responsabilidade pela 
execução do objeto deste Contrato. 

Cláusula Oitava — OUTROS ENCARGOS E OBRIGACÕES DO CONTRATADO/INCIDÊNCIAS FISCAIS — Além dos 
encargos assumidos em outras cláusulas deste Contrato, o Contrata4gt sem alteração dos preços estipulados neste 
Contrato, obriga-se a: 
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8.1 — Assumir integral responsabilidade por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação tributária, trabalhista, 
securitária e previdenciária, os quais correrão por sua conta exclusivos; 

8.2 — Pagar todos os tributos e encargos legais devidos em decorrência deste Contrato; 

8.2.1 — Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a assinatura deste Contrato, de comprovada 
repercussão nos preços contratados, ensejarão a revisão destes, para mais ou para menos, conforme o caso; 

8.2.2 Ficam excluídos da hipótese no item anterior, tributos ou encargos legais que, por sua natureza jurídico-tributária 
(impostos diretos e/ou pessoais) não reflitam diretamente nos preços do objeto contratual; 

8.3 Fornecer toda a mão de obra, sem qualquer vinculação empregaticia com o Município de Santa Rita de Cássia(BA), bem 
como todos os materiais, equipamentos, inclusive os Equipamentos de Proteção Individual-EP1 e os instrumentos 
necessários à execução dos serviços contratados; 

8.4 — Constituem obrigações do Contratado, ainda, as demais atribuições e responsabilidades estabelecidas no Edital, na 
condição de vencedora do certame; 

Cláusula Nona — RESPONSABILIDADE — O Contratado será responsável, na forma da Lei, por quaisquer prejuízos 
provenientes de vícios e/ou defeitos na execução dos serviços contratados; 

9.1 — Correrão por conta do Contratado as despesas que tiverem de ser feitas, pelo Contratado ou pelo Município de Santa 
Rita de Cássia (BA), para reparação desses danos ou prejuízos; 

9.2 — Não serão indenizados os prejuízos que possam advir de erro, de qualquer equivoco da proposta ou de má administração 
do Contratado; 

9.3 - Corrigir, alterar e/ou refazer no prazo definido pela Contratante os serviços que, a juizo desta, não forem considerados 
satisfatórios, sem que a caiba qualquer acréscimo no preço contratado; 

9.4 — O Contratado é o único responsável pela procedência das peças que vier a utilizar na manutenção dos equipamentos, se 
for o caso; 

Cláusula Dez — DO DANO MATERIAL OU PESSOAL — O Contratado será responsável por quaisquer danos, material ou 
pessoal, causado a terceiros ou ao Município de Santa Rita de Cássia (BA), durante a execução dos serviços contratados ou 
em decorrência deles; 

Cláusula Onze — SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO DESTE CONTRATO 

Em caso de inadimplemento por parte do futuro contratado, o Município de Santa Rita de Cássia(BA) poderá aplicar as 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo das sanções civis e penais, se for o caso, 
garantida a prévia defesa em processo administrativo, conforme abaixo: 

a) Para Infrações de pequena relevância: Advertência; 

b) Para Infrações de média relevância: Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do futuro Contrato; 

c) Para Infrações de grande relevância: Aplicação cumulativa das penalidades abaixo: 

1) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do futuro Contrato; 

2) Cancelamento do futuro Contrato; 

3) Suspensão temporária para participar de licitação e impedimento de contratar om a Administração Pública no prazo de 

até 05 (cinco) anos, e 
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4) Emissão de Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do Artigo 87, 

Inciso II, da Lei Federal no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

d) Ocorrendo atrasos na execução dos serviços, o futuro contratado poderá ser penalizado conforme abaixo: 

1) Atrasos de 01 (um) a 15 (quinze) dias: Multa de 3% (três por cento) sobre o valor da etapa do serviço entregue em atraso; 

2) Atrasos de 16 (dezesseis) a 30 (trinta) dias: Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da etapa do serviço entregue em 
atraso; 

3) Atrasos superiores a 30 (trinta) dias poderão ensejar o cancelamento do futuro Contrato, com a aplicação das penalidades 
constantes no subitem 1 1."c" acima. 

11.1 — Constituem motivos para rescisão do Contrato derivado da presente licitação: 

a) o não cumprimento, cumprimento irregular ou lentidão no cumprimento de cláusulas contratuais; 

b) a paralisação na prestação dos serviços oriundos desta licitação, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração; 

c) a subcontratação, total ou parcial, na prestação dos serviços oriundos desta licitação, associação a outrem, cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia autorização da Administração; 

d) o desatendimento de determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim 
como de seus superiores; 

e) o cometimento reiterado de falhas, na sua execução; 

f) a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil; 

g) a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

h) a alteração social ou a modificação da sociedade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do contrato; 

i) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e determinados pela máxima autoridade 
da esfera administrativa a que está subordinado o contratado, e exaradas no processo administrativo a que se refere o 
contrato; 

j) a supressão dos serviços, por parte da Administração, acarretando modificação do valor inicial do contrato, além do limite 
permitido no § 1° do Artigo 65 da Lei Federal ri°. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

1) a suspensão dos serviços oriundos desta licitação por ordem da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) 
dias, exceto em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
paralisações que totalizem o mesmo prazo; 

m) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de serviços já realizados, 
exceto em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao Contratado optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, e 

n) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato. 

Cláusula Doze - PUBLICAÇÃO O Município de Santa Rita de Cássia (BA) providenciará a publicação do presente 
Contrato, em extrato, no Diário Oficial do Município de Santa Rita de Cássia (BA), até o quinto dia do mês seguinte ao da 
assinatura, nos termos do Parágrafo Único do Artigo 61 da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Cláusula Treze — FORO — As partes elegem o Foro da Comarca de Santa Rita d1e Cássia, Estado da Bahia, para dirimir 
questões decorrentes do presente Contrato, com renúncia a qualquer outro, por mqls privilegiado que seja. 

ri-2-010k, 
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E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só 
efeito, na presença das testemunhas abaixo identificadas, que também o assinam, depois de lido e achado conforme. 

Santa Rita de Cássia/BA, 01 de junho de 2022 

Testemunhas 

1) 

CPF 

Identi de 

MUNICIPIO DE SAN A RITA QCCÁSSIA 
José Benedito kOcha A gão 

42c4 C 
SCALA l' ERVSLCIÇOS DE HOTELL('LTDA(1

CNPE 44.699.757/0001-90 
Ana Santana Rocha Furtado Clemens 

(Procuradora Legal) 

C-Él-n-Leivy) 

2) 
- 

CPF  Ofin 11-6 ci 
Identidade  -i3 ct 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N` 086(2022 -PREGÃO PRESENCIAL 009/2022 

EXTRATO DE CONTRATOS 

Contrato n" 175/202 - (loiro-note,  O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA e a Empresa KEILA 
TRINDADE SOUZA DIAS 01056054506, CNN 2652065610001-20; Objeto: Contratação de empix-sa 
especializada para prestação de serviços de hospedagem e referphes na sede deste Municipio, durante o exercício 
de 2022; Vsior. R$ 26.000.00 (finte e ;eis mil reais), truzincia do Contrato• 01106t2022 à 31/12/2022; Fonte 0 - 
Recamos Ordinários, Fonte. 2- Receitas de Impostos e Transferências de Impostos Saúde 15%, Fonte: 14-
Transferências de Recursos do Sistema único de Salde SUS, Fonte: 19- Transferências FENDER (aplicação uni 
outras despesas de Educação Básica - 40%), Fonte: 1.- Receitas de Impostos e Transferências de Impostos 
Educai:riu 25%, Fonte: 4- Contribuição ao Prognana Ensine Fundamental Salário Educação, Fonte: 42-
Royalties/Fundo Especial do PetróleuiCompeusação financeira pela Exploração de Recursos Minerais, Fome: 16 
- Contribuição de Intervenção do Domínio Económico - CIDE; Data do Contam: 0106/2022: Assinam: Jose 

Benedito Rocha Aragãcf pelo Municiai° e Keil& Trindade Souza Dias pelo =tratado, 

Contrato ne 26rferf . contratantes: O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA e a Empresa ANOMETA 
MOURA DE 01.1VEMA 9096942 / 59, CNPI 45.367.64 U0001-17; (Neje& Contrafação de MMtesa esPedall2ada 
Para Prestação de SerViNN de hospedagem e refeições na sede deste Município, durante o exercício de 2022: 
Valor RS 307,000,00 (trezentos e sete mil reais) Vgiácila do Contrato: 011064022 á 3011'2022; Fonte: 0 — 
ReclIMOS Ordinários, Fonte: 2- Receitas de Impostos e Dansfenlncias de Impostos Sande 15%. Fonte: 14. 
Transfer7neias de Recursos do Sistema UNCO de Saúde SUS, Fonte: 19- Transferências FUNDES (aplicação em 
outras despesas de Educação Basica - 40%), Fonte: I- Receitas de Impostos o Tratsftrancias de Impostos 
Educação 25%. Fonte 4- Contribuição ao Programa Ensino Fundamental Salário Educação, Fonte: 42. 
Royaliies1Fundo Especial do Perrólefffeompensação Financeira pela Explesaçao de Recursos Minerais, Fonte: 16 

Contribuição de Intervenção do Domínio Económico CIDE; Dom do ('ontrata: 0110612022. Msinarn: José 
13cnedito Rocha AMOU/ pelo Municipio e Rosimeire Moura de Oliveira pelo contratado. 

Contrato 177/207) - Contrai-ateu O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA e a Empresa PEDRO 
M11ÇAEL GUEDES DLXS DE CASTRO LIMA 02574995554, CIXPJ 41.087,S11/0001-59;   COIIIMINM de 
empresa especializada para prestação de serviços de hospedagem e refeições na sede deste Mimieipio, durante e 
exercido de 2022; Valor: Rã 297.201E00 (duzentos e noventa e sete mil e duzentos real:). Vigência do Centram: 
01106/2022 á 31/1212022; fonte de Recurso-: O - Recursos Ordinanos, 2- Receitas de Impostos e trausferencias 
de Impostos Saúde 15%, 14- "fnmsferôneins de Recursos do Sistema único de Saúde SUS, 19- Tmostbrências 
1-UNDID (datil:aipica em outras despesas de Educação Básica - 40%). Fonte: 1- Receitas de Impostos c 
Tninsferências de Impada.; Educação 25%, 4- Contraia ir ao Prnumma ErhitIO Fundamental Salário Educação, 
42- Reyaltics/Fundo Especial do Pettõleoltompensacão Financeira pela Exploração de Recursos Minerais. 16 - 
Contribuição de Intervenção de DOMINO Económico CEDE; Pata do Contam: 01/06/2022; Assinala: José 
Benedito Rocha /Vagão pelo Mon icipiu e Vilota Cluedes Dias de Castro pelo eoniralado. 

Catalmlodf..1211/2022 - O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE (ÂSSIA e a Empresa J. CHAVES 
RIESEIRO - ME, CNPJ 77.397.866/000140; Oh..-xo: Contestação de empresa cspoeinliazida pra prestação de 
serviços de hospedou= e refeições na sede deste Mtmicipio, durante o exercício de 2022; Valor: RS 115.1/00,00 
(cento c quinze mil reais); Viaência do Comina- 0E0612022 à 31/12/2022; Fonte: O - Pccursos Ordinários, 
Fonte: 2- Receitas de Impostos e Transferimcias de Impostos Saúde 15%, Fonte: 14- Transferências de Recursos 
dr, Sistema único de Saúde SCS. Fonte: 19-Transferências RINDEB (aplicação em outras despesas de Educação 
Básica - 40%), Fonte: 1- Receitas de Impostos e Transferência; de Impostos Educação 25%, porre 4-
Coonibuição ao Programa Casino Fundamental Sablrio Edueação, Fonte: 42- Itoyalties/Fundo Especial do 
Parõle&C.ompensação Financeira pela ilxploracão de Recursos Minerais, Fonte: 16 -Contribuição de Intervenção 
do Domini° Econômico — CIDE: Data do COntnito: 0E06/2022; Argiusnr Iose Benedito Rocha Annan Paio 
Município e Jodson Chaves Ribeiro pelo contatado. 

Certificação bigitat 055YIETS-WiL11661_,K17OTNX0-A4E8VALY 

Voirião eletrônica chsponível em: htlplidoem.org brIbeisantarliadecassia 

Documeptqasstnado d,qitalmeíne conforme AAP rB )2.4V-212001 de24,082001, que instituía infra-estrutura de Chaves Pubkcas Brasileira -1(2° Brasil 
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Cumato te 179/207s - Contratantes: O NIIINICiP10 DE SANTA RITA DE CÁSSIA e a Empresa SCALA - 
SERVIÇOS DE HOTEL LTDA. CNN 44.699.754/0001-90; Objeta: Contração de empresa esperialinnia para 
premas-Ao de surde/A de hospedagem e xnfeiçóes na sede kat »laisieiplu, durante o exereleto de 2022: Valot, RS 
?AFONIA() ()luxentos e sessenta e Min mil reais); Vigência do Contrato' 01/0612022 à 31112:2022; Fonte: o - 
Recursos Ordinaricá, Fonte: 2- ReedlOS de Impostas e Dansferilneins de Impostos Sande 15%, Fonte: 14-
Transferências de Recursos do Sistema Idílico de Saúde SUS, Fonte: 19- Transferências FUNDES (aplicação em 
outras despesas êffl Eiliavotão Básica - 40%), Fone: I - Reçeitres de Impomos e Trensferêncits de Impostos 
Educação 25%, Fonte: 4- Contribuição ao Programa Ensino Fundamental Salário Educação, Fonte 42.-
Royaltirvalundu Esixrial do Petróleo/Compensação Financeira FAla Exploração de Reeurros Minerais, Fonte: 16 
- Contribuição de Intervenção do Domínio Econômico - CIDE. Dota do (lauto 01/06'2022: A tuiriam: José.
Benedito Rocha Amigão pelo Município e Leonardo La Farina pelo contratado. 
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Santa Rias de Cingia (BA), 01 &junho de 2022_ 

JOSÉ BENED110 ROCIIAARAGÀO 
Prefeito 
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